
 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
GABINETE DO COMANDANTE 

 
 
 

PORTARIA Nº 97, DE 30 DE MAIO DE 2008. 
BCG nº 023, de 9 Jun 08. 
 
 

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 5º da Lei Estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983, combinado 
com o Decreto Estadual nº 19.237, de 14 de março de 1983; Decreto Lei Federal nº 667, de 02 de julho de 
1969, Decreto Federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; e o artigo 53 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, resolve: 

 
 
Art. 1º Adotar como padrão e baixar para uso na Corporação os seguintes modelos de 

capas de procedimentos existentes na Corporação: 
I – capa para Inquérito Policial Militar; 
II – capa para Inquérito Técnico; 
III – capa para Sindicância; 
IV – capa para Processo Administrativo Disciplinar; 
V – capa para Conselho de Justificação ou de Disciplina; 
VI – capa para Processo Licitatório; 
VII – capa para Prestação de Contas; 
VIII – capa para Processo Ostensivo ou Sigiloso; 
IX – capa para Processo de Exame em Local Sinistrado. 
§ 1º As capas serão confeccionadas pela DiLF e distribuídas pelo AlmoxG aos ElSub, 

exceto a do Conselho de Justificação ou Disciplina que será entregue somente à Corregedoria. 
§ 2º Os tamanhos, cores e gramatura do papel, devem seguir os modelos constantes do 

ANEXO “A”, desta Portaria. 
§ 3º As capas devem ser preenchidas à mão; é vedado alterar a formatação ou colar folhas 

impressas sobre a capa. 
 
Art. 2º Adotar como padrão e baixar para uso na Corporação os seguintes documentos: 
I – Auto de Qualificação e Interrogatório, para reduzir a termo o depoimento do sindicado, 

acusado ou indiciado; 
II – Termo de Declaração, para reduzir a termo o depoimento do ofendido; 
III – Termo de Inquirição Sumária, para reduzir a termo o depoimento da testemunha. 
Parágrafo único. Os documentos listados acima, devem seguir os modelos constantes do 

ANEXO “B” desta Portaria e estarem em conformidade com a IG 10-01-BM. 
 
Art. 3º O controle da numeração para os procedimentos que devem ser numerados 

obedecem ao prescrito neste artigo. 
§ 1º A Corregedoria cabe controlar e fornecer a numeração para: 
I – Inquérito Policia Militar; 
II – Conselho de Justificação e Disciplina 
§ 2º Os ElSub (OBM ou GBM) controlarão e fornecerão a numeração para os demais 

procedimentos em conformidade com a competência do Cmt, Dir ou Ch para a instauração do respectivo 
procedimento. 



 
Art.4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 



ANEXO  A 
MODELOS DE CAPAS PARA PROCEDIMENTOS 
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MODELOS DE CAPAS PARA PROCEDIMENTOS 
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ANEXO  B 
MODELOS DE TERMOS DE DEPOIMENTO 

 
Apêndice 1 

(para reduzir a termo o depoimento do sindicado, acusado ou indiciado) 
 

AUTO DE QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO 
 

AUTOS/LOCAL:  
DATA:   
HORÁRIO: INÍCIO 0000h TÉRMINO 0000h 
ENC. DO(A) (NOME): NOME – Posto/Grad. 
COMPARECEU O (SINDICADO, INDICIADO ou ACUSADO) E SE IDENTIFICOU COMO SE 
CONSIGNA A SEGUIR: 
NOME:  
NATURALIDADE:  
ESTADO CIVIL:  
IDADE:  
FILIAÇÃO:  
IDENTIDADE:  
DATA DE NASCIMENTO:  
INSTRUÇÃO:  
PROFISSÃO:  
LOCAL DE TRABALHO:  
RESIDÊNCIA:  
DEFENSOR:  
Cientificado da acusação, pela leitura da comunicação, foi interrogado da seguinte forma: 1) onde estava 
ao tempo em que foi cometida a infração/transgressão e se teve notícia desta e de que forma; 
RESPONDEU: ...; 2) se conhece a pessoa ofendida e as testemunhas arroladas na acusação, desde quando 
e se tem alguma coisa a alegar contra elas; RESPONDEU: ...; 3) se conhece as provas contra si apuradas 
e se tem alguma coisa a alegar a respeito das mesmas; RESPONDEU: ...; 4) se conhece o instrumento 
com que foi praticada a infração/transgressão, ou qualquer dos objetos com ela relacionados e que tenham 
sido apreendidos; RESPONDEU: ...; 5) se é verdadeira a imputação que lhe é feita; RESPONDEU: ...; 6) 
sobre quais os motivos e as circunstâncias da infração/transgressão; RESPONDEU: ...; 7) se outras 
pessoas concorreram para ela, quais foram e de que modo agiram; RESPONDEU: ...; 8) se, não sendo 
verdadeira a imputação, sabe de algum motivo particular a que deva atribuí-la ou conhece a pessoa ou 
pessoas a que deva ser imputada a prática da infração/trasgressão e se com elas esteve antes ou depois 
deste fato; RESPONDEU: ...; 9) se está sendo ou já foi processado pela prática de outra 
infração/transgressão e, em caso afirmativo, em que juízo/OBM, se foi condenado/punido, qual a 
sanção/punição imposta e se a cumpriu; RESPONDEU: ...; 10) se tem quaisquer outras declarações a 
fazer; RESPONDEU: ...; . Perguntado ainda, RESPONDEU: .... . Como nada mais disse e nem lhe foi 
perguntado, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo sindicado/Indiciado/acusado e por 
mim, Posto/Grad Encarregado da Sindicância/IPM/PAD, que o digitei. 
 
 

 
NOME 

Sindicado/Indiciado/Acusado 
 
 
 

NOME – Posto/Grad BM 
Encarregado da(o) Sindicância/IPM/PAD 



Apêndice 2 
(para reduzir a termo o depoimento do ofendido) 

 
TERMO DE DECLARAÇÃO 

 

AUTOS/LOCAL:  
DATA:   
HORÁRIO: INÍCIO 00:00H TÉRMINO 00:00H 
ENC. DO(A) (NOME): (ou IPM)  
COMPARECEU O OFENDIDO E SE IDENTIFICOU COMO SE CONSIGNA A SEGUIR: 
NOME:  
IDENTIDADE:  
IDADE:  
DATA DE NASCIMENTO:  
ESTADO CIVIL:  
NATURALIDADE:  
FILIAÇÃO:  
INSTRUÇÃO:  
PROFISSÃO:  
LOCAL DE TRABALHO:  
RESIDÊNCIA:  
DEFENSOR:  
PRESTOU O COMPROMISSO LEGAL DE DIZER A VERDADE SOBRE O QUE SOUBER E LHE 
FOR PERGUNTADO, Art. 352 do CPPM. 
(Perguntar se o depoente é ascendente, descendente, afim em linha reta, cônjuge ainda que desquitado, 
irmão do sindicado, bem como pessoa que com ele, tenha vínculo de adoção; Checar se a testemunha é 
deficiente mental ou menor de quatorze anos. Art 352, § 2º e 354 CPPM.) Após checar apagar. 
Aos costumes disse nada. Sobre os fatos que deram origem à presente oitiva, o declarou que: 
 
 
Como nada mais disse e nem lhe foi perguntado, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo 
ofendido e por mim, Maj PM Enc da Sindicância, que o digitei. 
 
 
 

NOME 
Ofendido 

 
 
 
 

NOME – Posto/Grad  BM 
Encarregado da(o) Sindicância/IPM/PAD 

 
 



Apêndice 3 
(para reduzir a termo o depoimento da testemunha) 

 
 

TERMO DE INQUIRIÇÃO SUMÁRIA 
 

AUTOS/LOCAL:  
DATA:   
HORÁRIO: INÍCIO 00:00H TÉRMINO 00:00H 
ENC. DO(A) (NOME):  
COMPARECEU A TESTEMUNHA E SE IDENTIFICOU COMO SE CONSIGNA A SEGUIR: 
NOME:  
IDENTIDADE:  
IDADE:  
DATA DE NASCIMENTO:  
ESTADO CIVIL:  
NATURALIDADE:  
FILIAÇÃO:  
INSTRUÇÃO:  
PROFISSÃO:  
LOCAL DE TRABALHO:  
RESIDÊNCIA:  
DEFENSOR:  
PRESTOU O COMPROMISSO LEGAL DE DIZER A VERDADE SOBRE O QUE SOUBER E LHE 
FOR PERGUNTADO, Art. 352 do CPPM. 
(Perguntar se o depoente é ascendente, descendente, afim em linha reta, cônjuge ainda que desquitado, 
irmão do sindicado, bem como pessoa que com ele, tenha vínculo de adoção; Checar se a testemunha é 
deficiente mental ou menor de quatorze anos. Art 352, § 2º e 354 CPPM.) Após checar apagar. 
Aos costumes disse nada. Sobre os fatos que deram origem à presente oitiva, o declarou que:  
 
 
Como nada mais disse e nem lhe foi perguntado, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela 
Testemunha e por mim, Maj PM Enc da Sindicância, que o digitei. 
 
 
 

NOME 
Testemunha 

 
 
 

NOME – Posto/Grad BM 
Encarregado da(o) Sindicância/IPM/PAD 

 
 
 


